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PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
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Uruguaiana, 7 de outubro de 2025.

Ao Senhor
~abIo Teonas May
Supervisor da unidade Uruguaiana
Departamento Naciona de nfraestrutura de Transportes — DNIT
Rua Gen. Vasco Alves 2385 Centro
Nesta

Assunto: Solicitação de providências.

Senhor Supervisor,

Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.378, do
Vereador Luis Fernando B-aite, aprovado pelo Douto Plenário, solicitar a Vossa Senhoria
providências urgentes em relação ao trecho da BR-472, entre Uruguaiana e a ponte do Ibicuí,
que se encontra em condições críticas.
2. O referico trecho da BR-472 apresenta buracos e irregularidades no asfalto,
expondo motoristas a risco de acidentes e tombamentos, além de gerar constantes prejuízos
mecânicos, como danos em pneus, suspensão e molas. Caminhoneiros estão evitando o trajeto
e desviando por São Bola, o que impacta diretamente a economia local. Soma-se a isso a
insegurança permanente e a falta de fiscalização sobre a empresa responsável pela obra, o que
exige intervenção imediata do DNIT e a apresenta’.’ d:~ nedidas concretas para sanar a
situação.

Atenciosamente,

Ver.JOA AL ESGI
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